
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2026
(Da Sra. CAMILA JARA)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime de

estupro  virtual  e  o  crime  de  violação  sexual

mediante fraude digital,  e estabelecer causas de

aumento de pena.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), para tipificar o crime de estupro virtual e o crime de violação

sexual mediante fraude digital, e estabelecer causas de aumento de pena.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 213-A, inserido no Título VI da

Parte Especial:

“Estupro virtual

Art.  213-A.  Constranger  alguém,  mediante

violência  ou  grave  ameaça,  a  praticar  ou

permitir  que  com  ele  se  pratique  ato

libidinoso, por meio de dispositivo informático,

rede de comunicação ou qualquer outro meio

digital,  independentemente  de  contato  físico

entre agressor e vítima:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
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§ 1º  A  pena  é  aumentada  de  metade se a

violência  ou  grave  ameaça  consistir  na

ameaça  de  divulgação,  exposição  ou

encaminhamento  a  terceiros  de  imagem,

vídeo ou áudio, real ou simulado por meio de

inteligência artificial, que contenha nudez, ato

sexual ou ato libidinoso da vítima.

§ 2º A ação penal é pública incondicionada.”

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 213-A, inserido no Título VI da

Parte Especial:

“Art. 215. ………………………………………....

……………………………………………………..

§ 1º   Se o crime é cometido com o fim de

obter vantagem econômica, aplica-se também

multa.

§2º Se a fraude é realizada em meio digital,

mediante  o  uso  de  identidade  falsa,  perfil

fictício,  adulteração  de  imagem,  voz  ou

qualquer outro meio fraudulento, com o fim de

praticar, presenciar ou fazer com que a vítima

pratique ato libidinoso, por meio de dispositivo

informático, rede de comunicação ou qualquer

outro meio digital:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

§ 3º A pena é aumentada em até um terço se

o conteúdo obtido com a prática do crime for
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utilizado  para  ameaçar  a  vítima ou  terceiro,

ainda que de forma não sexual.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  enfrenta  uma  das  faces  mais

perversas da criminalidade digital  contemporânea:  a violência  sexual  praticada por

meio de dispositivos tecnológicos, que dispensa o contato físico e se vale da distância

para subjugar, enganar ou chantagear as vítimas. Reportagens recentes, como a que

denuncia  o  avanço do  estupro  virtual  em Mato Grosso do  Sul,  evidenciam que o

ordenamento  jurídico  brasileiro  não dispõe de tipos  penais  específicos  para essas

condutas, gerando insegurança jurídica e impunidade.

O  Código  Penal,  em  sua  redação  atual,  não  é  claro  quanto  à

possibilidade  de  o  crime  de  estupro  ser  praticado  sem  contato  físico.  Embora  o

Superior  Tribunal  de  Justiça  já  tenha  decidido,  em  precedentes  recentes,  que  o

estupro pode ocorrer por meio virtual, a ausência de texto expresso na lei ainda gera

dúvidas e resistências na ponta do sistema de justiça, levando muitos casos a serem

tipificados como crimes menos graves ou simplesmente arquivados. O novo art. 213-A

elimina essa ambiguidade ao afirmar, de modo inequívoco, que o estupro pode ser

praticado por meio digital, independentemente de contato físico, mantendo a pena de

6 a 10 anos já prevista para o estupro tradicional.

A grande inovação do tipo penal, contudo, está na majorante do § 1º.

Quando a grave ameaça que subjuga a vítima consiste justamente na chantagem de

exposição  de  imagens  íntimas  —  reais  ou  criadas  artificialmente  por  inteligência

artificial (as chamadas deepnudes) —, a pena é aumentada de metade. Trata-se de

conduta particularmente covarde, em que o agressor não precisa jamais tocar a vítima,

mas a submete a terror psicológico insuportável, forçando-a a praticar atos libidinosos

para evitar a destruição de sua reputação. A resposta penal deve ser proporcional à

gravidade desse ato.

O art. 215-B, por sua vez, tipifica a violação sexual mediante fraude

digital, preenchendo uma lacuna igualmente grave. Aqui não há violência ou ameaça *C
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— há engano. O agressor cria uma identidade falsa, adultera sua imagem ou voz, e

induz a vítima a praticar atos libidinosos acreditando estar diante de pessoa em quem

confia ou por quem nutre afeto. O paralelo com o art. 215 do Código Penal (violação

sexual mediante fraude) é evidente: a diferença está no ambiente digital e na ausência

de  contato  físico.  A  pena  de  2  a  6  anos  segue  a  mesma  proporção  da  figura

tradicional,  reconhecendo que a conduta,  embora grave,  não envolve  violência  ou

ameaça. Contudo, o § 1º traz uma majorante essencial: se o conteúdo obtido com a

fraude for utilizado para ameaçar a vítima, a pena é aumentada de um terço até a

metade. Essa majorante cobre a situação em que o agressor, após obter a imagem ou

vídeo íntimo, passa a chantagear a vítima com sua divulgação, fechando o ciclo de

proteção.

A  ação  penal  para  ambos  os  crimes  é  definida  como  pública

incondicionada,  dispensando  representação  da  vítima  —  frequentemente

envergonhada ou sob controle do agressor — e garantindo efetividade à persecução

penal.

A constitucionalidade  da proposição  é  robusta.  A  competência  da

União  para  legislar  sobre  direito  penal  está  prevista  no  art.  22,  I,  da  Constituição

Federal.  As  medidas  propostas  concretizam  a  proteção  da  dignidade  da  pessoa

humana  (art.  1º,  III),  da  intimidade  e  da  vida  privada  (art.  5º,  X)  e  atendem  aos

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na Convenção de Budapeste e na

Convenção de Belém do Pará.

Pelo  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em    de                 de 2026.

Deputada CAMILA JARA
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